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Oficio n°.268/2024/CMMB Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exceléncia que esta Casa Legislativa, em reunião 
realizada no dia 27 de dezembro de 2024, aprovou os Projetos de Lei n°.38/2024 que 
“Altera o Anexo de Metas e Prioridades, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos 
Fiscais à Lei n°. 1.657, de 07 de agosto de 2024, que estabelece as Diretrizes 
Orgamentarias para o exercicio financeiro de 2025"; n°.39/2024 que “Estima a Receita e 
Fixa a Despesa do Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2025"; 
n°.43/2024 que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatéria para os médicos lotados 
no Programa Saúde da Familia e da outras providéncias”; n°.44/2024 que “Dispée sobre 
previs&o do desconto excepcional de 20% (vinte por cento), a ser aplicado sobre o valor 
total do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e as taxas 
lancadas em conjunto, relativos ao exercicio de 2025"; e n°.47/2024 que “Dispde sobre 
alteracdo da Lei n°.1.637, de 02 de janeiro de 2024, que “estima a receita e fixa a 
despesa do Municipio de Matias Barbosa para o exercicio financeiro de 2024” e dá outras 
providencias”; os quais encaminho em anexo, conforme disposto no art. 201 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

Presidepfe da Camara Municipal 

Anexo: Projetos de Lei n°.38, 39, 43, 44 e 47/2024. 
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PROJETO DE LEI Nº.47/2024 

Dispõe sobre alteração da Lei nº.1.637, de 02 de 

janeiro de 2024, que “estima a receita e fixa a 

despesa do Município de Matias Barbosa para o 

exercício financeiro de 2024” e dá outras 

providencias. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º — Altera o inciso | do artigo 5° da Lei nº.1.637, de 02 de janeiro de 2024, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º - (...) 

| - abrir créditos suplementares até o limite de 38,50% (trinta e oito virgula cinquenta 

por cento) da despesa total fixada no orçamento do município, nos termos previstos no 

parágrafo 1º do art. 48 da Lei Federal nº.4.320, de 17 de março de 1964. 

() 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 27 de dezembro de 2024. 

Carlos Roberto Mendes Lopes 
Prefeito Municipal



: MATIAS BARBOSA 
PREFEITURA 

Procuradoria 

LEI Nº 1.671, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre alteração da Lei nº.1.637, de 02 de janeiro de 

2024, que “estima a receita e fixa a despesa do Município 

de Matias Barbosa para o exercício financeiro de 2024" e ee 
dá outras providencias. 

O Povo do Município de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º — Altera o inciso | do artigo 5º da Lei nº.1.637, de 02 de janeiro de 2024, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º - (...) 

| - abrir créditos suplementares até o limite de 38,50% (trinta e oito virgula cinquenta por 

cento) da despesa total fixada no orçamento do município, nos termos previstos no parágrafo 1º 

do art. 43 da Lei Federal nº.4.320, de 17 de março de 1964. 

() 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Matias Barbosa, 30 de dezembro de 2024. 

Carlos RobeÁndes Lopes 
Prefeito Municipal 
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